
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº000017/2026
(Processo Administrativo n° 005621/2026)
IDCidadES:  2026.012E0700001.01.0024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ES, sediada na Rua Desembargador Danton Bastos, nº 001, Centro, Barra de São Francisco, ES, 
CEP: 29.800-000, CNPJ: 27.165.745-0001/67, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, dos Decreto Municipais 
nºs. 351/2023, 21/2024 e 22/ 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar 
nº 05, de 26 de abril de 2021, Decreto 04 de 08 de janeiro de 2026 e as exigências estabelecidas neste Edital. O 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de 
Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à 
espécie do Município de Barra de São Francisco -ES  e, ainda, de acordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e deste instrumento, que dele fazem parte integrante.

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HORÁRIO ABERTURA: 09:00 Horas

LOCAL: Portal de Compras BNC - <https://bnccompras.com/Home/Login> 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Kits de materiais de apoio didático nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática para 

atendimento aos alunos e corpo pedagógico do Ensino Fundamental 2º e 6º anos composto por : livros, 

programa de avaliação e acompanhamento da aprendizagem, plataforma digital de aprendizagem online e 

serviços de assessoria pedagógica.

1.2. A licitação será por Item, conforme tabela constante no Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa para atender a esta licitação é  proveniente do MDE ( Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, na seguinte classificação: Ficha 303; Fonte de Recurso: 1500250000.

3. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  E DATA DO PREGÃO

3.1. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:  a partir das 08:00 horas do dia 08 
de julho de 2026 até às 08:30 horas do dia 23 de julho de 2026.

3.2.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23 de julho de 2026.
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3.3. LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC  (<https://bnc.org.br/>).

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília - DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma 
ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.2.1. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

5.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.2.2.1. A sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.2.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o 
responsável de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;

5.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

6. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se 
cadastrar no Portal da "BNC", para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do 
endereço eletrônico <https://bnccompras>.com/Home/Login.
6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado.
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SÃO FRANCISCO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.
6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
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Lei Complementar nº 147/2014, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página <https://bnccompras>.com/Home/Login, 
observada data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, 
retornando somente após comunicação expressa as licitantes.

8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 As propostas e todos os documentos de habilitação previstos no Item 9 deste Edital deverão ser enviadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (portal BNC), até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital, cada um em seu campo específico.
Os documentos de habilitação previstos no Item 9 deste Edital deverão ser enviados somente pelo vencedor após a 
fase de lances, assim que solicitado pela pregoeira (no prazo de até quatro horas), exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (portal BNC), cada um em seu campo específico.
8.2. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e 
condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances.

8.3. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os serviços deverão 
atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias , a contar da data de sua apresentação.

8.5. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, selecionando a 
opção correta no sistema.

8.6. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: 
preço unitário, preço total, e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas 
diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado 
pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, 
estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver.

8.8. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço 
total do lote.

8.8.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

8.8.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
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tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

8.8.3 . O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

8.9. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 
02:00 horas, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado "Documentos 
Complementares", a planilha readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de 
desclassificação pelo não cumprimento.

8.9.1. A proposta readequada deverá seguir o modelo disponível no Anexo III deste edital, o licitante vencedor, 
tem até 02 horas após solicitação do pregoeiro para envio da proposta readequada. 

8.10. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do 
item 8.8 mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no 
referido item.

8.11. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de 
prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso.

9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/21. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (<https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/>)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.

9.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
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formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor <http://www.portaldoempreendedor>.gov.br;

9.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
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equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 
Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
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Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais e serviços em características, quantidades 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.Da Prova de Conceito (PoC) e Amostras: Como condição indispensável para a garantia da 
qualidade pedagógica e em harmonia com o modelo de governança municipal, a licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar será convocada pelo Pregoeiro para apresentar, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis:

· 01 (uma) amostra física completa de cada kit (módulo do aluno e do professor) para verificação da 
qualidade do papel, impressão e conformidade pedagógica BNCC.

· Demonstração em tempo real e presencial (ou por videoconferência com gravação integrada) da 
plataforma digital online, comprovando as funcionalidades de relatórios estatísticos, navegação do 
aluno e suporte ao professor requisitados no Termo de Referência,  conforme quesitos de análise de 
compatibilidade, anexo a este Edital

9.12. O licitante microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, e, em havendo alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Considerações Gerais da habilitação:

9.17.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de 
julgamento.

9.17.2. O pregoeiro reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos 
documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.
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10. ABERTURA

10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade delas.

10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances 
deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores 
ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.

10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.

10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.

10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a 
sessão pública será encerrada automaticamente.

10.6. Em caso de participação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente 
certame, deverá ser observado no julgamento das propostas o que dispõe a Lei Complementar nº. 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

10.7. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.

10.8. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será 
declarada a melhor oferta.

10.9. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do sistema, sob pena de 
preclusão.

10.10. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.9, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a 
aceitabilidade do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa 
realizada pela Unidade Requisitante.

10.11. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.

10.12. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 
e condições para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido 
menor preço.

10.13. Nos pregões por cota, caso a mesma licitante vença a cota reservada e a cota principal de um mesmo 
item, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado.

11. FASE DE JULGAMENTO
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11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 
2021, legislação correlata e no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.3. Conforme art. 59 da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:

I - contiver vícios insanáveis;

II - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
licitante.

12.3. A impugnação deverá ser realizada, exclusivamente, por forma eletrônica, através da Plataforma BNC, até o 
terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.

12.3.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.

12.3.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.3.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

12.3.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.

12.3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

12.3.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.

12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos 
vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 30 minutos, devendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do 
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prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do 
direito, e será iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, conforme art. 168 da Lei 14.133/2021.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou 
seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação

13.1.5. Fraudar a licitação

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada também àqueles que:

a) retardarem a execução do Pregão;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
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c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

 13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. Advertência;

13.3.2. Multa de mora; 

13.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de 
contrato;

13.3.2.2. Multa de 0,5% ( meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver 
em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. Multa de 10% (dez  por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de 
constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de 
assinar/receber o contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das 
demais penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 15 
(quinze) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do 
Município de Barra de São Francisco, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante 
guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão 
elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da nota fiscal, 
acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública 
direta ou indireta.

14.1.2. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento 
esquivamente, formalizado com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das 
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condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e 
alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal 
(incluindo INSS), Estadual, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de 
validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

14.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao 
mês.

15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município firmará contrato específico com a 
ADJUDICATÁRIA visando à execução do objeto desta licitação.

15.1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, o registro:
15.1.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação.
15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) 
prevista(s) neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente 
reconhecida em cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu 
nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem 
vencidas, a ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões, do objeto contratual, até o limite de 25% do 
valor inicial do contrato.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa a este Edital, 
ou emitido instrumento equivalente.

16.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 (dois) dias após 
o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

16.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não implicará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Barra de São Francisco revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
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superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da 
licitação.

17.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.

17.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais 
cabíveis.

17.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Municipal.

17.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos 
ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

17.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

17.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.

17.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos 
Municípios. 

17.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

17.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do 
presente Edital e legislação pertinente.

17.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Barra de São Francisco, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

17.15.1.  ANEXO I - Item (Descrição);

17.15.2.  ANEXO II - Termo de Referência;

17.15.3.  ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial Final;
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17.15.4.  ANEXO IV - Forma de pagamento da taxa de adesão para utilização do sistema BNC;

17.15.5.  ANEXO V - Declaração Idoneidade;

17.15.6.  ANEXO VI - Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes;

17.15.7.  ANEXO VII - Declaração menor de idade;

17.15.8. ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;

17.15.9.  ANEXO IX - Declaração de Habilitação e Responsabilidade;

17.15.10.  ANEXO X - Declaração de Inexistência de Vínculo e Parentes;

17.15.11.  ANEXO XI - Minuta Contratual;

17.15.12. ANEXO  XII- QUESITOS DE ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE DAS AMOSTRAS DO VENCEDOR

17.15.13. ANEXO XIII - DETALHAMENTO DO OBJETO

Barra de São Francisco-ES, 07 julho de 2026.

ADELZA DE ALMEIDA LIMA 
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I - Lotes (Descrição)

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE ÚNICO

Código

Lote

00001 00045594

do Ensino Fundamental (7 anos), com módulos para alunos e
professores, complementado por plataforma digital em ambiente
online e assessoria pedagógica.
(550 de aluno + 32 de professores).

KT    KIT DE LIVROS DE APOIO DIDATICO E PEDAGOGICO NAS
AREAS DE LINGUA PORTUGUESA E MATEMATICA 2° ANO

582

00002 00045595

do Ensino Fundamental (13 anos), com módulos para alunos e
professores, complementado por plataforma digital em ambiente
online e assessoria pedagógica.
(300 de aluno + 15 de professores).

KT    KIT DE LIVROS DE APOIO DIDATICO E PEDAGOGICO NAS
AREAS DE LINGUA PORTUGUESA E MATEMATICA 6° ANO

315

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Valor Total Geral

Valor Total Geral Por Extenso
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ANEXO II - Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
 Constitui objeto a aquisição de kits de materiais de apoio didático nas áreas de Língua Portuguesa e 
Matemática para atendimento aos alunos e corpo pedagógico do Ensino Fundamental 2º e 6º anos 
compostos por: livros, programa de avaliação e acompanhamento da aprendizagem, plataforma digital de 
aprendizagem online e serviços de assessoria pedagógica, conforme termos, prazos e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência.
LOTE ÚNICO:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUAN
T.

Valor 
unitário

Valor Total

01 Kit de livros de apoio didático e pedagógico nas áreas de 
Língua Portuguesa e Matemática do 2º ano do Ensino 
Fundamental (7 anos), com módulos para alunos e 
professores, complementado por plataforma digital em 
ambiente online e assessoria pedagógica.

Kit 582 R$ 
379,67

R$ 
220.967,9
4

02 Kit de livros de apoio didático e pedagógico nas áreas de 
Língua Portuguesa e Matemática do 6º ano do Ensino 
Fundamental (13 anos), com módulos para alunos e 
professores, complementado por plataforma digital em 
ambiente online e assessoria pedagógica.

Kit 315 R$ 
379,67

R$ 
119.596,0
5

TOTAL (R$) 340.563,9
9

O detalhamento do objeto com todas as especificações e metodologias estão no anexo I deste Termo de 
Referência.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
Considerando a necessidade apontada pelo Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) de se implantar 
uma Política Municipal voltada para uma Educação Básica de Qualidade, capaz de garantir a integração das 
escolas na Proposta Pedagógica deste município, bem como o compromisso de atingir a meta nacional do 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), é preciso que a escola propicie aos alunos a 
aquisição de habilidades e competências fundamentais para plena participação na sociedade 
contemporânea, tanto no mundo do trabalho quanto nas relações sociais e na cultura. Destacam-se, dentre 
as habilidades e competências necessárias para as situações da vida cotidiana, a competência leitora e a 
competência matemática, consideradas a partir de um conjunto de habilidades, que associam conteúdos 
curriculares e operações mentais. 
Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024) para a próxima década, 
aprovado pela Lei nº 13.005/2014, a fim de determinar diretrizes, metas e estratégias para a política 
educacional do país. Foram constituídos quatro grupos de metas:

a) metas estruturantes, para garantir o direito à educação básica com qualidade; promover a garantia do 
acesso, da universalização do ensino obrigatório e da ampliação das oportunidades educacionais;
b) metas de redução das desigualdades e valorização da diversidade;
c) metas de valorização dos profissionais da educação; 
d) metas relativas ao ensino superior.

O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria de Educação buscar todos os 
meios e ferramentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos, práticas e metodologias de 
educação empregadas nas escolas públicas.
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A Secretaria de Educação é o órgão do poder executivo responsável pela política educacional no âmbito 
daquela unidade da federação. Nesse sentido, assume o compromisso de melhorar os indicadores 
educacionais, a partir do desenvolvimento de ações que possibilitem o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas e também o alcance das metas estabelecidas para o IDEB.

O IDEB é a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade do PDE para a educação básica, que 
tem estabelecido, como meta, que em 2025 o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica do Brasil seja 
6,0 - média que corresponde a um sistema educacional de qualidade comparável ao dos países 
desenvolvidos.

O objetivo da Secretaria de Educação com a aquisição desse material de apoio é a melhoria contínua de 
resultados de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática dos estudantes de Anos Iniciais e Finais do 
Ensino Fundamental, fortalecendo a qualidade e equidade da educação, com melhoria na aprendizagem e, 
consequentemente, criando condições favoráveis para elevação dos índices das médias do IDEB do 
município, diante do cenário nacional.

Considerando ainda que é preciso intensificar práticas e ações de intervenção nos aspectos de defasagem 
da aprendizagem do Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais e ampliar condições e recursos para 
atendimento, principalmente para o tempo integral, a aquisição desses materiais irá colaborar sobremaneira 
na realização do trabalho educativo e pedagógico com os alunos que serão atendidos, bem como reparar as 
defasagens expostas pelos efeitos da pandemia da covid-19, que podem trazer prejuízos tanto para os 
alunos quanto para os índices das Unidades Escolares. Diante disso, torna-se meta oferecer material 
complementar voltado para as competências e habilidades apontadas pelas diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) e pela matriz de Língua Portuguesa e Matemática construída pela SAEB, 
fortalecendo e ampliando a apreensão da aprendizagem em diferentes situações, contextos e finalidades.

Perante o exposto, faz-se necessária a aquisição dos materiais de apoio para melhoria de proficiência em 
Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do desempenho de estudantes do Ensino 
Fundamental do 1º ao 9º ano da Secretaria Municipal de Educação de Barra de São Francisco, o que vem 
incidir diretamente sobre o fortalecimento da aprendizagem.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução compreende o fornecimento integrado de kits de materiais pedagógicos físicos (Língua Portuguesa 
e Matemática) e licenças de acesso a ambiente virtual de aprendizagem (plataforma online), englobando 
todo o suporte de assessoria e formação docente. A entrega física dos blocos de livros ocorrerá no 
Almoxarifado Central do Município de Barra de São Francisco/ES, livre de custos adicionais de logística ou 
frete para a Administração. Todo o detalhamento e a execução constam no Anexo deste Termo de 
Referência.

4. DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS PARA A CONTRATAÇÃO

4.1 Requisitos Essenciais de Qualidade e Metodologia: Os kits pedagógicos deverão conter livros 
impressos consumíveis para os alunos e manuais de orientação para os professores, perfeitamente 
integrados a um programa de avaliação diagnóstica periódica, uma plataforma digital de aprendizagem 
online e serviços de assessoria pedagógica presencial.
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4.2 Alinhamento Normativo: O conteúdo programático deve estar em estrita consonância com as diretrizes 
da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com as matrizes de referência de Língua Portuguesa e 
Matemática do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB).

4.3 Suporte e Capacitação: A contratada deverá fornecer assessoria pedagógica presencial com 
profissionais especializados, além de suporte técnico-relacional continuado via e-mail e telefone, com 
tempo máximo de resposta de 72 horas.

4.4 Conforme descrito no Anexo I desse Termo de Referência.

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1 A empresa contratada deverá fornecer os produtos conforme especificação neste Termo de Referência, 

em até 30 dias a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; a entrega será feita no 
Almoxarifado Central do Município, situado na Rua Prefeito Manoel Gonçalves,105, Centro.

5.2 O produto deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência;

5.3 A entrega, provisória ou definitiva, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato;

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 6.1 São obrigações da Contratante:
 6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, para fins de aceitação e aprovação definitivo;
 6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, para que 
seja substituído, reparado ou corrigido;
 6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

6.5   Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no contrato e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:

7.2  Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal de fornecimento;

7.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.4  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;

7.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na sua contratação.
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8 MODALIDADE DE LICITAÇÃO
8.1. O certame licitatório será processado na modalidade Pregão, na forma eletrônica, adotando-se o 
critério de julgamento por Menor Preço do Lote.
8.2. Da Prova de Conceito (PoC) e Amostras: Como condição indispensável para a garantia da qualidade 
pedagógica e em harmonia com o modelo de governança municipal, a licitante classificada provisoriamente 
em primeiro lugar será convocada pelo Pregoeiro para apresentar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis:

· 01 (uma) amostra física completa de cada kit (módulo do aluno e do professor) para verificação da 
qualidade do papel, impressão e conformidade pedagógica BNCC.

· Demonstração em tempo real e presencial (ou por videoconferência com gravação integrada) da 
plataforma digital online, comprovando as funcionalidades de relatórios estatísticos, navegação do 
aluno e suporte ao professor requisitados no Termo de Referência.

9 CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.

9.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
117 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

9.5  Art. 117 § 1º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

9.6 Art. 117 § 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

9.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.

10 DO PRAZO DO CONTRATO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
A contratação possui caráter de fornecimento parcelado (não continuado), formalizado por meio de Ata de 
Registro de Preços (ARP) com vigência inicial de 12 (doze) meses, nos termos do Decreto Municipal nº 
351/2023. Ressalta-se que, conforme entendimento pacificado do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo (TCE-ES), a vigência da ARP poderá ser prorrogada por igual período (até 24 meses), com a 
respectiva renovação dos quantitativos originais, desde que demonstrada a vantajosidade econômica.

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto contratual seguirá rito planejado, dividido em etapas logísticas e de fiscalização, 
visando garantir a conformidade dos materiais pedagógicos e livros com as especificações exigidas.

Page 18 of 59



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

10.1 Das entregas: 
10.1.1 Os livros deverão ser entregues em até 30 dias a partir da emissão do Autorização de 
Fornecimento.
10.1.2 A implementação do Programa de Mensuração e o acesso à Plataforma deverão ser executados 
em até 15 dias após a entrega dos livros;
10.1.3 A Assessoria Pedagógica deverá ocorrer durante toda a vigência do contrato, sempre que 
necessário;

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A emissão de nota fiscal e solicitação de pagamentos serão feitas em parcelas, da seguinte forma:

11.1 80% após concluída a entrega dos livros, implementação do Programa de Mensuração e acesso à 
plataforma. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o ateste pelo fiscal;
11.2 10% após 90 dias de uso efetivo da plataforma e de assessoria por parte da empresa, conforme 
ateste do fiscal; 
11.3 10% ao término das atividades previstas no âmbito da contratação, conforme ateste do fiscal;

13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; considera-se 
comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 18.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 
a 8.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 
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casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso.

14.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 Ficha 0000303
14.2 Fonte de Recurso: 150000250000

Barra de São Francisco-ES, 12 de maio de 2026.

___________________________________
Adelza de Almeida Lima

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial Final

ANEXO 03

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 000017/2026.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 000017/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

  CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO.
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ANEXO IV - FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTLIZAÇÃO DO SISTEMA - BNC

ANEXO 04

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

PARA FORNECEDORES:

A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002.que diz 
"para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação" e para o fornecimento 
do sistema operacional "robusto", a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-
se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e 
dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 
Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado 
ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a critério e Escolha de cada participante. O 
treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta os seguintes planos de pagamento:

PLANO DE ADESÃO   A: R$ 98,10 única participação por edital.

PLANO DE ADESÃO   B: R$ 153,00 mensal

PLANO DE ADESÃO   C: R$ 432,00 trimestral

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 
tabela de cobrança.
• Plano de Adesão A: esse plano é exclusivamente para uma única participação.
• Plano de Adesão B: o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.
• Plano de Adesão C: o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação.
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 
serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional de 
Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro plano. 
Para o plano de Adesão A, após a fase de disputa, a cobrança é gerada com vencimento para o próximo dia 
útil.
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o e-
mail financeiro@bnc.org.br.
A liberação irá ocorrer em até 24 horas.
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar 
da data da assinatura.
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.

Local e data: / de 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO V - Declaração Idoneidade

ANEXO 05

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000017/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRADE SÃO FRANCISCO, ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO VI- Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000017/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO VII - Declaração menor de idade;

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000017/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 14.133/2021.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VIII - Declaração ME EPP

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000017/2026.

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

______________________________________________________________

Local e data

_____________________________________________________________

Nome e nº da cédula de identidade do declarante
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ANEXO IX - Declaração de Habilitação e Responsabilidade

ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000017/2026.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, ES, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e concorda com todas 
as condições de participação na Licitação, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no mesmo e se compromete a fornecer material / prestar serviços de qualidade, sob as penas da 
Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO X - Declaração de Inexistência de Vínculo e Parentes

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000017/2026

DECLARAÇÃO

(Razão Social)  ___________________________________________________________________

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________

 Sediada_______________________________________________________

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico 000017/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra de São 

Francisco, ES, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional, servidor, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto desta Administração Municipal, bem 

como cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau do Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _______

Local________________

Nome do declarante _________________

RG____________________

CPF___________________

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO XI- MINUTA CONTRATUAL

MINUTA

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARRA DE 
SÃO FRANCISCO, ES E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES, com sede na Rua Deolindo Dazílio, nº 
40, Centro, Barra de São Francisco, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.165.745/0001-67, neste ato 
representado pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ENIVALDO EUZÉBIO DOS 
ANJOS, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº 005621/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00017/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é  Aquisição de Kits de materiais de apoio didático nas áreas 
de Língua Portuguesa e Matemática para atendimento aos alunos e corpo pedagógico do Ensino 
Fundamental 2º e 6º anos composto por : livros, programa de avaliação e acompanhamento da 
aprendizagem, plataforma digital de aprendizagem online e serviços de assessoria pedagógica.

 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.1. Objeto da contratação:

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDA
DE DE 
MEDID
A

QUANTID
ADE

VALOR 
UNITÁR
IO

VALOR 
TOTAL

1
2
3
...

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, consoante Lei Federal 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

4.  CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 
matéria.

6.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 
0,5% ao mês.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - E exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
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seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.14. Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012, a 
administração pública municipal  efetuará as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos 
que efetuar nos termos do presente edital/contrato.

8.15 Demais obrigações contidas no Termo de Referência, o qual é parte integrante deste Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor.
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução deste contrato.
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual.
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação 
9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;
9.14. Fica obrigado a suportar  as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que 
receber nos termos do presente edital/contrato em conformidade com a Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234 de 2012.

9.15. Demais obrigações contidas no Termo de Referência, o qual é parte integrante deste Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
iv. Multa:

   Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

   Multa de 0,5% ( meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em 
desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

   Multa de 10% (dez  por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

   Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, 
pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de 
assinar/receber o contrato

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com multa  conforme 
a Lei 14.133/2021
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
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terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 A despesa para atender a esta licitação é  proveniente do MDE ( Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, na seguinte classificação:
 Ficha 303; Fonte de Recurso: 1500250000.
,

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na -Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de São Francisco para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21 

                  

Barra de São Francisco/ ES,        de                          de 2026.

_________________________

Enivaldo Euzébio dos Anjos

Prefeito Municipal

_______________________
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

       2-
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ANEXO  XII- QUESITOS DE ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE DAS AMOSTRAS DO VENCEDOR

ANEXO XII - QUESITOS DE ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE DAS AMOSTRAS DO VENCEDOR

Serão desclassificadas as licitantes que não atenderem aos quesitos de análise das amostras que estão 
alinhados com as exigências discriminadas no Termo de Referência.

Além das amostras dos materiais físicos, a licitante deverá apresentar uma proposta técnica detalhada contendo 
todas as características técnicas dos produtos e serviços a serem fornecidos:

a) Descrição Técnica de todos os materiais didáticos ofertados.
b) Descrição Técnica da plataforma digital de aprendizagem em ambiente online com acesso por meio 

de usuário e senha e da ferramenta de gestão dos resultados avaliativos.
c) Descrição completa dos serviços a serem fornecidos com o detalhamento da carga horária.
d) Modelo de certificado fornecido aos docentes.
e) Termo de compromisso para o fornecimento de materiais adaptados conforme exigido no termo de 

referência para o atendimento aos alunos com baixa visão.

A análise de compatibilidade será efetuada por meio da avaliação objetiva: ATENDE ou NÃO ATENDE ao 

quesito.
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KIT DE MATERIAIS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA PARA APOIO À REALIZAÇÃO DAS 
AVALIAÇÕES EXTERNAS DA APRENDIZAGEM DO 2º E 6º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
MÓDULOS DO ALUNO E DO PROFESSOR:

ITEM QUESITOS A SEREM ANALISADOS: AVALIAÇÃO
Atende Não 

atende 
1. Foi apresentada amostra completa de todo o material?
2. Os livros apresentados são organizados individualmente por área e 

ano?
3. O material didático referenda as competências e habilidades 

avaliadas pelas avaliações externas do Saeb?
4. Os livros de Língua Portuguesa do 2º ano do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as 
habilidades exigidas na BNCC?

5. Os livros de Língua Portuguesa do 6º ano do Ensino Fundamental 
Anos Finais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as 
habilidades exigidas na BNCC?

6. Os livros de Matemática do 2º ano do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as 
habilidades exigidas na BNCC?

7. Os livros de Matemática do 6º ano do Ensino Fundamental Anos 
Finais estão de acordo com a matriz do SAEB, alinhados as 
habilidades exigidas na BNCC?

8. Os materiais a serem fornecidos para alunos e professores dos 2º 
ano apresentam os seus respectivos conteúdos em acordo com as 
matrizes da BNCC e do SAEB alinhadas à BNCC e com a antiga 
Matriz de 2001, vigente até 2024?

9. As atividades propostas atendem as expectativas de aprendizagem 
dos alunos com dificuldade aos alunos com alto grau de 
desenvolvimento?

10. Oferece conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos 
alunos, de forma a garantir a melhoria na qualidade de ensino e na 
equidade?

11. Promove a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e 
determinação com base nos conhecimentos adquiridos?

12. Apresenta exercícios para os diversos níveis de proficiência, desde 
o básico até o avançado?

13. Os livros de Língua Portuguesa apresentam no mínimo 10 
propostas de produção textuais por ano?

14. Com o objetivo de atender a todas as situações de aprendizagem e 
exigências das avaliações externas e internas - em todos os 
diferentes níveis de proficiência dentro de cada habilidade 
trabalhada, enfatizando a aprendizagem com qualidade e 
equidade, os livros de Língua Portuguesa e Matemática 
apresentam no mínimo 500 itens de exercícios por ano, cada?

15. Os livros de Língua Portuguesa propõem produções textuais com 
espaços adequados para a realização das atividades no próprio 
livro?

16. Os livros de Língua Portuguesa apresentam as atividades 
organizadas em habilidades focalizadas nos gêneros textuais?

17. Os livros de Língua Portuguesa exploram todos os campos de 
atuação e seus gêneros literários em acordo com a BNCC?
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18. Os livros de Matemática apresentam os conteúdos organizados de 
acordo com os eixos do conhecimento e apresentam itens 
diversificados que abrangem os diversos níveis de proficiência?

19. O material contempla o letramento matemático envolvendo: 
comunicação, matemática, representação, raciocínio e 
argumentação, delineando estratégias para desenvolver 
problemas, uso de linguagem simbólica, formal e técnica, 
operações, utilizando ferramentas matemáticas e com isso os 
processos matemáticos alinhados a: Fórmulas situações 
matemáticas; Empregar conceitos, fatos, procedimentos e 
raciocínios matemáticos; Interpretar, aplicar e avaliar resultados 
matemáticos; Mudanças e relações; Espaço e forma; Quantidade; 
Incertezas e dados?

20. Os conjuntos de manuais do professor foram apresentados em três 
volumes por ano, oferecendo suporte pedagógico separadamente 
para cada uma das áreas a serem atendidas: Língua Portuguesa e 
Matemática?

21. Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas 
necessárias para o uso adequado do material estão dispostas em 
um único volume por área do conhecimento/ano, garantindo assim 
o acesso as informações indispensáveis para a melhor utilização 
do material a todos os envolvidos no processo de 
ensino/aprendizagem?

22. Os manuais dos professores oferecem aos docentes indicação das 
Habilidades / Descritores trabalhados, possibilitando ao docente a 
retomada de conteúdo pontualmente, caso a caso, de acordo com 
a dificuldade de aprendizagem?

23. O manual do professor apresenta uma correlação das habilidades 
BNCC com as Habilidades Saeb?

24. Os livros estão organizados conforme especificações exigidas no 
edital? 

25. Os livros dos alunos avaliados estão de acordo com as 
características técnicas exigidas no termo de referência, os seja, se 
apresentam em material de alta qualidade, dentro do formato 
mínimo exigido, impressos em cores e encadernados no formato 
brochura com cola ou espiral de forma que favoreça a utilização e 
durabilidade do material ao longo de um ano letivo?

26. Os manuais dos professores são apresentados encadernados 
juntamente com o respectivo volume do aluno, favorecendo a 
melhor prática pedagógica?

27. As ilustrações e demais recursos gráficos se apresentam em alta 
qualidade de forma que favorece a legibilidade e a melhor 
compreensão do conteúdo?

28. Em respeito à lei de direitos autorais, nº 9.610/98, o material 
apresenta créditos autorais em todas as ilustrações e fotografias 
utilizadas em sua composição?

29. Os livros apresentam estrutura de gabaritos ao final de cada 
volume avaliado? 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA APOIO PEDAGÓGICO AOS MATERIAIS DIDÁTICOS E 
PEDAGÓGICOS A SEREM FORNECIDOS:

A) PROGRAMA DE MENSURAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA APRENDIZAGEM NAS ÁREAS DE 
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LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA PARA ALUNOS E PROFESSORES DO 2º E 6º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL:

ITEM QUESITOS A SEREM ANALISADOS: AVALIAÇÃO
Atende Não 

atende
1. Foram apresentadas no mínimo duas avaliações diagnósticas 

com cartões respostas aos moldes da avaliação externa SAEB a 
serem fornecidas para todos os alunos atendidos pelo programa 
de mensuração e acompanhamento da aprendizagem?

2. A empresa apresentou em sua proposta técnica a previsão de 
aplicação de uma avaliação diagnóstica no início da vigência do 
contrato com o objetivo de mapear a condição atual dos alunos e 
desenvolver junto a gestão da educação um plano de ação?

3. Foi apresentada uma amostra de avaliação socioeconômica 
desenvolvida em conformidade com a nota técnica do Indicador 
de Nível Socioeconômico do SAEB, publicada em 2021 pela 
Diretoria de Avaliação da Educação Básica (DAEB).

4. A empresa licitante apresentou uma proposta técnica referente ao 
fornecimento de avaliações periódicas da aprendizagem para as 
ÁREAS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA para 
atendimento periódico às turmas do 2º e 6º ano do Ensino 
Fundamental?

5. Foi apresentada amostras das avaliações periódicas da 
aprendizagem que comprove o atendimento a periodicidade 
exigida e as demais características constantes no Termo de 
Referência?

6. A proposta avaliação apresentada é capaz de diagnosticar o 
desempenho individual e coletivo dos alunos, oferecendo dados 
para análise de verificação das metas traçadas pelo órgão 
educacional responsável?

7. A proposta avaliação apresentada é capaz de auxiliar o professor 
no acompanhamento da aprendizagem dos alunos 
periodicamente ao longo do ano letivo?

8. As avaliações da aprendizagem apresentadas estão alinhadas as 
matrizes do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb)? 

9. As avaliações da aprendizagem apresentadas abordam as 
habilidades exigidas na BNCC?

10. A empresa será responsável pela autoria e desenvolvimento das 
avaliações?

11. As avaliações serão disponibilizadas no formato digital, por meio 
eletrônico, via plataforma online que permita o fácil acesso dos 
docentes aos arquivos das avaliações?

12. As avaliações são compostas de 20 questões objetivas, com 
quatro alternativas cada, sendo 10 de Língua Portuguesa e 10 de 
Matemática?

13. As questões são identificadas com as habilidades da BNCC e/ou 
os descritores SAEB abordados?

14. Todas as questões são identificadas com os códigos das 
habilidades abordadas, no caso das avaliações para o 2º ano são 
identificadas com os códigos alfanuméricos da nova matriz SAEB 
alinhada a BNCC?
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15. Em respeito à lei de direitos autorais, nº 9.610/98, o material 
apresenta créditos autorais em todas as ilustrações e fotografias 
utilizadas em sua composição, bem como fontes autorais dos 
textos citados?

16. As avaliações propostas são acompanhadas de gabarito para 
correção?

17. Foi apresentado aplicativo de leitura para captação automatizada 
dos resultados registrado nos gabaritos dos alunos.

18. A licitante oferece sistema digital de registro e gestão dos 
resultados obtidos nas avaliações de acompanhamento da 
aprendizagem que indiquem de forma imediata as questões com 
maior índice de dificuldade, possibilitando a identificação do 
conteúdo a ser retomado e ou reforçados na semana seguinte?

19. O sistema digital de gestão dos resultados avaliativos 
apresentado oferece acesso em ambientes distintos para: 
Professores: análise dos resultados obtidos pela sala; Gestores 
escolares: análise dos resultados obtidos pelas salas e pela 
escola; Gestores da secretaria de educação: análise dos 
resultados obtidos pela rede de ensino no todo.

20. É disponibilizado um método de correção que leva em 
consideração a coerência pedagógica de acertos do aluno em 
questões com níveis: Insuficiente, Básico, Adequado e Avançado, 
proporcionando uma adequada avaliação do nível de proficiência 
do aluno?

21. O sistema apresentado pela empresa licitante disponibiliza 
relatórios de revisão com base na correção pela Teoria clássica 
dos testes, levando em consideração o escore total obtido pela 
soma geral da quantidade de acertos obtidos pelo aluno;

22. O sistema de gestão dos resultados avaliativos apresentado 
fornece todos os gráficos e tabelas de acordo com os modelos 
exigidos no Termo de Referência, viabilizando as análises por 
município, escolas e turmas?

ITEM B) PLATAFORMA DIGITAL DE ESTUDO COM AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM E GESTÃO 
DOS RESULTADOS AVALIATIVOS:

ITEM  QUESITOS A SEREM ANALISADOS: AVALIAÇÃO
Atende Não 

atende
1. Oferece uma plataforma digital online com um sistema de criação, 

aplicação e gestão de avaliações, listas de atividades e 
mensurações que auxiliem no processo de diagnóstico da 
aprendizagem?

2. Oferece uma plataforma digital online com acesso individualizado 
com usuário e senha e perfis distintos para alunos e professores?

3. Os acessos a plataforma são fornecidos para ambientes distintos: 
Professores: análise dos resultados obtidos pela sala; Diretores: 
análise dos resultados obtidos pela escola; Rede de ensino: 
análise dos resultados obtidos pela rede de ensino?

4. O sistema possibilita a seleção e impressão de avaliações prontas 
para aplicação, com cartões de resposta para o aluno preencher 
os dados que serão lançados no sistema?
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5. O sistema possibilita ao docente e equipe gestora a aplicação e 
criação de listas de atividades e avaliações da aprendizagem no 
mínimo de três diferentes formas viabilizando diferentes 
possibilidades de utilização da ferramenta?

6. Oferece um banco de dados com no mínimo 4 mil atividades 
classificadas por disciplina e habilidades e que podem ser 
utilizados para criação de avaliações avaliação ou listas de 
atividades?

7. O sistema possibilita ao docente criar questões autorais utilizando 
um editor disponibilizado pela própria plataforma?

8. O sistema oferece recursos para a aplicação das avaliações de 
forma presencial física ou online?

9. O sistema disponibiliza um banco de documentos digitais para 
impressão ou preenchimento online com opção de download para 
preenchimento e upload/devolutiva das atividades preenchidas?

10. O sistema oferece um ambiente intuitivo e de fácil utilização por 
parte da equipe docente que ficará responsável por alimentar as 
informações avaliativas?

11. Oferece condições para que o aluno responda a avaliação ou lista 
de atividades na modalidade online diretamente no sistema de 
avaliação da plataforma?

12. Oferece sistema digital de registro e gestão dos resultados obtidos 
nas avaliações de acompanhamento da aprendizagem que 
indiquem de forma imediata as questões com maior índice de 
dificuldade, possibilitando a identificação do conteúdo a ser 
retomado e ou reforçados?

13. A plataforma digital de aprendizagem disponibiliza um método de 
correção que leve em consideração a coerência pedagógica de 
acertos do aluno em questões básicas, adequadas e avançadas, 
proporcionando uma adequada avaliação do nível de proficiência 
do aluno?

14. Na modalidade online o sistema permite que o docente 
responsável acompanhe quais alunos já realizaram as 
atividades/avaliações e quais os seus resultados, bem como 
conseguir obter o diagnóstico em tempo real?

15. A plataforma digital de gestão dos resultados apresenta gráficos 
em modelos e diversidades suficiente para viabiliza o estudo dos 
resultados e uma correta intervenção pedagógica com a 
identificação do conteúdo a ser retomado ou reforçado 
individualmente ou coletivamente?

16. A análise dos resultados viabiliza o agrupamento por nível de 
proficiência dos educandos (abaixo do básico, básico, adequado e 
avançado)?

17. O sistema oferece, aos docentes e equipe gestora, recursos de 
análise de dados com gráficos dinâmicos, possibilitando a 
comparação de informações das turmas ou escolas, A com B, 
turma C com D, A com C, B com D, ou todas juntas, através de 
filtros intuitivos de fácil utilização?
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18. De acordo com a proposta de controle e registro dos resultados 
apresentada pela licitante, é possível controlar os resultados das 
avaliações em modelos distintos para professores (análise dos 
resultados obtidos pela sala), diretores (análise dos resultados 
obtidos pela escola) e rede de ensino (análise dos resultados 
obtidos pela rede de ensino)?

19. A Plataforma Digital de Aprendizagem disponibiliza aos 
professores ferramenta para criação de "Salas Virtuais" 
viabilizando assim a realização de aulas remotas dentro da 
plataforma com todos os recursos necessários à disposição do 
professor? 

20. Para cada publicação é possível o professor escolher um tema e 
anexar jogo, PDF, arquivo digital como imagem, planilha, 
documento de texto, vídeo, áudio, listas de exercícios entre outros 
objetos educacionais digitais?

21. A plataforma disponibiliza livros digitais de Língua Portuguesa e 
Matemática para todos os anos do Ensino Fundamental com 
módulos para alunos e professores, contendo atividades que 
desenvolvam as habilidades de Língua Portuguesa (competência 
leitora) e as habilidades de Matemática (competência matemática) 
de acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações 
do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB)?

22. São disponibilizadas coleções de listas de atividades e avaliações 
no formato digital interativo para uso online e offline?

23. Apresenta uma biblioteca com diversas coleções de atividades de 
apoio ao ensino disponíveis para impressão?

24. A plataforma disponibiliza videoaulas de suporte pedagógico a 
professores e gestores acerca de todas as habilidades previstas 
na BNCC para o Ensino Fundamental?

25. Os professores recebem acesso a um acervo de videoaulas que 
auxiliam no trabalho acerca das habilidades da BNCC no Ensino 
Fundamental nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática?

26. Cada videoaula do acervo aborda uma habilidade diferente, de 
forma a facilitar o estudo e planejamento pedagógico do docente?

27. As videoaulas sobre a BNCC oferecem ao professor informações 
do que é cada habilidade e objetivo, como desenvolvê-los com 
base em boas práticas e estratégias pedagógicas?

28. As videoaulas sobre a BNCC possuem uma abordagem objetiva e 
própria ao professor?

29. Todos os documentos disponibilizados na plataforma estão 
alinhados a BNCC (Base Nacional Comum Curricular) conforme 
exigência do MEC?

30. A plataforma disponibiliza um fórum privativo para os profissionais 
do município que permite a criação de tópicos, onde os usuários 
podem interagir por meio das respostas?

31. Apresenta fórum com listagem de tópicos em formato de cartões 
com informações que permitem a fácil identificação das 
discussões?

32. Oferece central de ajuda para todos os usuários?
33. A empresa apresentou um relatório técnico, assinado por um 

profissional do direito especializado na LGPD, comprovando as 
medidas adotadas para adequação à LGPD?
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ITEM C: ASSESSORIA PEDAGÓGICA

ITE
M

 QUESITOS A SEREM ANALISADOS: AVALIAÇÃO

Atende Não 
atende

1. A licitante disponibiliza de assessoria para implantação do material 
pedagógico para cada um dos segmentos atendidos?

2. A proposta técnica da empresa licitante oferece no mínimo 16 horas 
de assessoria especializada nos exames externos para professores 
e gestores da rede de ensino do Ensino Fundamental nas áreas de 
Língua Portuguesa e Matemática?

3. Para comprovação da experiência dos profissionais responsáveis 
pelo atendimento a ser prestado foram apresentados certificados de 
graduação, certificados de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e/ou doutorado) nas áreas de atuação ou áreas afins?

4. A empresa apresentou proposta para a realização de reuniões 
periódicas na modalidade online a serem realizadas com os 
docentes das áreas de Língua Portuguesa e Matemática para 
aperfeiçoamento do trabalho realizado e melhor utilização dos livros?

5. A empresa se comprometeu a realizar as reuniões para 
aperfeiçoamento do uso do material no formato remoto, em 
ambiente online administrado por ela, com periodicidade mínima 
quinzenal e duração de no mínimo 1 hora cada reunião?

6. Foi apresentada uma plataforma de cursos online que atende o 
exigido no termo de referência?

7. A plataforma de cursos online apresentada oferta aos docentes e 
gestores um catálogo de cursos na quantidade exigida de forma que 
possibilita a personalização do atendimento de acordo com as 
necessidades de cada profissional?

8. A plataforma online apresentada possibilita a realização de até 20 
cursos com carga horária mínima de 20 horas cada?

9. A empresa garante o fornecimento de certificados individualizados 
que comprovem a realização de cada curso finalizado na plataforma 
podendo chegar ao total de 400 horas de certificação?

10. A proposta técnica da empresa licitante oferece a docentes e 
gestores curso de capacitação ministrados por profissional 
comprovadamente especializado em tecnologias educacionais?

11. Com relação a carga horária total de serviços ofertados, a 
pontuação observará o quanto segue: Até 415 horas totais de 
prestações de serviços = Não atende A partir de 416 horas totais 
de prestações de serviços = Atende

12. A empresa apresentou modelo de certificado de comprovação de 
participação nos cursos de assessoria pedagógica presenciais?

13. A empresa contará com profissional especializado para 
acompanhamento técnico-relacional no município, com o objetivo de 
acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos?

14. A equipe pedagógica oferecerá suporte pedagógico e orientações a 
professores, coordenadores por e-mail e por telefone com prazo de 
resposta em no máximo 72 horas?
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ANEXO XIII - DETALHAMENTO DO OBJETO

Item 1) Kit de livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio a realização das avaliações da aprendizagem 
para alunos e professores do 2º e 6º ano do Ensino Fundamental:

Especificações gerais:

· Atender as expectativas de aprendizagem dos alunos com dificuldade aos alunos com alto grau de 
desenvolvimento;

· Oferecer conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de forma a garantir a melhoria 
na qualidade de ensino e na equidade;

· Promover a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação com base nos 
conhecimentos adquiridos;

· O material deverá apresentar as capacidades cognitivas a fim de compreender e interagir com o mundo 
de uma forma matemática, ou para resolver problemas.

· Em virtude do país participar do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA) em 
consonância com o INEP, como sendo a entidade responsável pela condução do PISA do Brasil, 
juntamente com a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o material 
deverá contemplar capacidades fundamentais da matemática tais como: representação, linguagem e 
operações simbólicas, delinear estratégias; matematizar; relacionar e argumentar; utilizar linguagens e 
operação simbólicas, formais e técnicas; utilizar ferramentas matemáticas, e processo deverá: formular, 
empregar, interpretar e avaliar.

· O material deverá conter questões abrangentes com vistas a atender a base nas descrições de diferentes 
níveis de proficiência de letramento exigidas.

· O material deverá contemplar o letramento matemático envolvendo: comunicação, matemática, 
representação, raciocínio e argumentação, delinear estratégias para desenvolver problemas, uso de 
linguagem simbólica, formal e técnica, operações, utilizar ferramentas matemáticas e com isso os 
processos matemáticos alinhados a: Fórmulas situações matemáticas; Empregar conceitos, fatos, 
procedimentos e raciocínios matemáticos; Interpretar, aplicar e avaliar resultados matemáticos; Mudanças 
e relações; Espaço e forma; Quantidade; Incertezas e dados.

· O material deverá contemplar o letramento em leitura envolvendo o processamento de textos: Localizar 
informações: Acessar e recuperar informação dentro de um texto; buscar e selecionar texto relevante. 
Compreensão: Representar o sentido literal; integrar e gerar inferências. Avaliar e refletir: Avaliar 
qualidade e credibilidade; refletir sobre o conteúdo e forma; detectar e lidar com conflitos. 

· Os problemas devem relacionar com as atividades cotidianas dos estudantes, família ou colegas e nesse 
contexto as situações de aprendizagem deverão contemplar dirigindo a elaboração dos itens em pessoal, 
ocupacional, social e científico.

· Os livros devem apresentar uma grande variedade de exercícios divididos nos diversos níveis de 
proficiência, desde o básico até o avançado, que abordem, na totalidade, as habilidades / descritores 
exigidos nas Matrizes do SAEB e alinhados a BNCC conforme especificado.

Detalhamento da especificação:

LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA:

· Deverá ser apresentado um livro de Língua Portuguesa por ano/aluno do Ensino Fundamental para as 
turmas do 2º e 6º ano, de acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de 
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Avaliação da Educação Básica (SAEB), alinhadas às habilidades da BNCC.

· Os livros a serem utilizados pelos alunos deverão ser fornecidos com as seguintes especificações 
mínimas: formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 cores sobre papel cartão branco de 
250g/m2 com acabamento em laminação brilho ou verniz UV; miolo impresso em policromia 4x4 cores 
sobre papel offset branco com no mínimo 75g/m2 a encadernação pode ser em brochura com cola PUR 
ou em espiral plástico, porém não serão aceitos livros com espiral metálico.

· Serão aceitos materiais com especificações técnicas superiores ao mínimo exigido, desde que 
proporcionem maior qualidade ao produto, serão desclassificados os materiais que não atenderem os 
requisitos mínimos.

· Os livros de Língua Portuguesa a serem fornecidos para alunos e professores do 2º ano do Ensino 
Fundamental devem apresentar o conteúdo em acordo com as matrizes da BNCC e do SAEB alinhadas 
à BNCC e com a antiga Matriz de 2001, a fim de atender aos documentos normativos educacionais 
vigentes, garantindo a aquisição de um material completo e atualizado, seguimos a adoção de material 
para transição com ambas as matrizes, em acordo com Sistema de Avaliação da Educação Básica.

· Os conteúdos dos livros do 2º ano devem estar identificados conforme os códigos de referência 
alfanuméricos da nova matriz de referência do SAEB alinhada a BNCC.

· Além de garantir a abordagem integral das habilidades previstas na BNCC para cada ano de 
escolaridade, os materiais devem oferecer um conjunto diversificado de itens e atividades, organizados 
em diferentes níveis de complexidade, a fim de atender às distintas faixas de proficiência dos estudantes 
e promover uma aprendizagem significativa e equitativa.

· Com o objetivo de atender de forma plena às situações de aprendizagem e às exigências previstas nas 
avaliações externas e internas - contemplando os diferentes níveis de proficiência dentro de cada 
habilidade trabalhada, com ênfase na qualidade e na equidade da aprendizagem -, os materiais de 
Língua Portuguesa deverão apresentar uma densidade adequada de exercícios ao longo do ano letivo.

· Considerando que a legislação educacional brasileira (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 
LDB, art. 24, I) estabelece o mínimo de 200 dias letivos anuais, distribuídos em aproximadamente 40 
semanas de trabalho escolar, justifica-se a necessidade de um volume expressivo de atividades que 
assegure a consolidação das competências previstas na BNCC. Assim, ao se adotar a métrica de no 
mínimo 500 questões por ano letivo, obtém-se uma média de 12 a 13 exercícios semanais, distribuídos ao 
longo das aulas, o que permite:

o a adequada fixação de conteúdos;
o a diversificação de itens que abranjam distintos níveis de complexidade e habilidades;
o a preparação consistente dos estudantes para as avaliações externas em larga escala (como o 

SAEB), que demandam domínio em leitura, interpretação e resolução de problemas.

· Além disso, visando ao desenvolvimento da competência escritora, deverá ser assegurado o mínimo de 
10 propostas de produção textual por ano, garantindo práticas regulares de escrita em diferentes gêneros 
discursivos, alinhadas às orientações da BNCC e às demandas das avaliações diagnósticas e externas.

· Essas especificações buscam assegurar que os materiais didáticos a serem adquiridos mantenham uma 
densidade pedagógica mínima, de forma equilibrada e apropriada para todo o ano letivo, possibilitando 
que os estudantes tenham contato contínuo e progressivo com atividades que favoreçam o 
desenvolvimento das competências e habilidades previstas na BNCC, ao mesmo tempo que oferece mais 
oportunidades de aprendizagem àqueles que apresentam defasagens, sem deixar de desafiar alunos em 
níveis mais avançados.

· A BNCC estabelece que o ensino de Língua Portuguesa deve ocorrer por meio de práticas de linguagem 
situadas em diferentes campos sociais, tais como o campo artístico-literário, jornalístico-midiático, da vida 
pública, das práticas de estudo e pesquisa e do campo da vida cotidiana. Em alinhamento com a BNCC, 
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os livros de Língua Portuguesa devem desenvolver todos os Campos de atuação e seus gêneros 
literários.  

· A observância integral da BNCC é uma exigência legal (Resolução CNE/CP nº 2/2017), o que torna a 
presente especificação obrigatória para a conformidade técnica dos materiais.

· Os materiais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, gráficos e 
visuais, garantindo assim materiais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o desenvolvimento das 
habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas e externas da aprendizagem.

· Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos os recursos gráficos 
utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado oferecendo imagens em alta 
definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo.

· Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do material 
deverão estar dispostas em um único volume de manual por área do conhecimento/ano, garantindo ao 
professor acesso as informações indispensáveis para a melhor utilização do material.

· O manual do professor deverá apresentar o conteúdo completo do livro do aluno, acrescido de 
encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e descritores trabalhados, além dos gabaritos.

· O manual do professor deverá seguir as mesmas características técnicas dos livros dos alunos e poderão 
ser impressos em preto e branco 1x1 cor.

· Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes a edição de livros didáticos, as imagens e 
textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas dos respectivos créditos e da 
identificação das fontes de onde foram reproduzidos.

LIVROS DE MATEMÁTICA:

· Deverá ser apresentado um livro de Matemática por ano/aluno do Ensino Fundamental para as turmas 
do 2º e 6º ano, de acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (SAEB), alinhadas às habilidades da BNCC.

· Os livros a serem utilizados pelos alunos deverão ser fornecidos com as seguintes especificações 
técnicas mínimas: formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 cores sobre papel cartão 
branco de 250g/m2 com acabamento em laminação brilho ou verniz UV; miolo impresso em policromia 
4x4 cores sobre papel offset branco com no mínimo 75g/m2 a encadernação pode ser em brochura com 
cola PUR ou em espiral plástico, porém não serão aceitos livros com espiral metálico. 

· Serão aceitos materiais com especificações técnicas superiores ao mínimo exigido, desde que 
proporcionem maior qualidade ao produto, serão desclassificados os materiais que não atenderem os 
requisitos mínimos.

· Os livros de Matemática a serem fornecidos para alunos e professores do 2º ano do Ensino 
Fundamental devem apresentar o conteúdo em acordo com as matrizes da BNCC e do SAEB alinhadas 
à BNCC e com a antiga Matriz de 2001, a fim de atender aos documentos normativos educacionais 
vigentes, garantindo a aquisição de um material completo e atualizado, seguimos a adoção de material 
para transição com ambas as matrizes, em acordo com Sistema de Avaliação da Educação Básica.

· Os conteúdos devem estar identificados conforme os códigos de referência alfanuméricos da nova 
matriz de referência do SAEB alinhada a BNCC.

· Os livros de Matemática destinados aos 2º ano devem contemplar todos os eixos do conhecimento 
definidos pela BNCC - Números e Operações, Álgebra, Geometria, Grandezas e Medidas, Estatística e 
Probabilidade. 

· Além de garantir a abordagem integral das habilidades previstas na BNCC para cada ano de 
escolaridade, os materiais devem oferecer um conjunto diversificado de itens e atividades, organizados 
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em diferentes níveis de complexidade, a fim de atender às distintas faixas de proficiência dos 
estudantes e promover uma aprendizagem significativa e equitativa.

· A observância integral da BNCC é uma exigência legal (Resolução CNE/CP nº 2/2017), o que torna a 
presente especificação obrigatória para a conformidade técnica dos materiais.

· Com o objetivo de atender de forma plena às situações de aprendizagem e às exigências previstas nas 
avaliações externas e internas - contemplando os diferentes níveis de proficiência dentro de cada 
habilidade trabalhada, com ênfase na qualidade e na equidade da aprendizagem -, os materiais de 
Matemática deverão apresentar uma densidade adequada de exercícios ao longo do ano letivo.

· Considerando que a legislação educacional brasileira (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 
LDB, art. 24, I) estabelece o mínimo de 200 dias letivos anuais, distribuídos em aproximadamente 40 
semanas de trabalho escolar, justifica-se a necessidade de um volume expressivo de atividades que 
assegure a consolidação das competências previstas na BNCC. Assim, ao se adotar a métrica de no 
mínimo 500 questões por ano letivo, obtém-se uma média de 12 a 13 exercícios semanais, distribuídos 
ao longo das aulas, o que permite:

o a adequada fixação de conteúdos;
o a prática contínua nos cinco eixos estruturantes da Matemática (Números, Álgebra, Geometria, 

Grandezas e Medidas, Estatística e Probabilidade);
o a diversificação de itens que abranjam distintos níveis de complexidade e habilidades;
o a preparação consistente dos estudantes para as avaliações externas em larga escala (como o 

SAEB), que exigem domínio em resolução de problemas e raciocínio lógico.

· Essas especificações buscam assegurar que os materiais didáticos a serem adquiridos mantenham uma 
densidade pedagógica mínima, de forma equilibrada e apropriada para todo o ano letivo, possibilitando 
que os estudantes tenham contato contínuo e progressivo com atividades que favoreçam o 
desenvolvimento das competências e habilidades previstas na BNCC, ao mesmo tempo que oferece 
mais oportunidades de aprendizagem àqueles que apresentam defasagens, sem deixar de desafiar 
alunos em níveis mais avançados.

· Os materiais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, gráficos e 
visuais, garantindo assim materiais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o desenvolvimento das 
habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas e externas da aprendizagem.

· Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos os recursos gráficos 
utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado oferecendo imagens em alta 
definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo.

· Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do material 
deverão estar dispostas em um único volume de manual por área do conhecimento/ano, garantindo ao 
professor acesso as informações indispensáveis para a melhor utilização do material.

· O manual do professor deverá apresentar o conteúdo completo do livro do aluno, acrescido de 
encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e descritores trabalhados, além dos gabaritos.

· O manual do professor deverá seguir as mesmas características técnicas dos livros dos alunos e 
poderão ser impressos em preto e branco 1x1 cor.

· Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes a edição de livros didáticos, as imagens e 
textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas dos respectivos créditos e da 
identificação das fontes de onde foram reproduzidos.

Adaptação dos materiais exigidos para atendimento aos alunos com necessidades especiais:

A contratada se obriga a entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, nas versões 
ampliadas, braile ou digital, quando comprovadamente necessário, para atender os alunos de inclusão.
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O pedido de materiais para alunos com necessidades especiais deverá ser realizado sob demanda, à medida 
que justificado por meio de laudo técnico que garanta o acesso ao material que melhor atenda a necessidade 
do aluno, assegurando assim uma educação com equidade a todos atendidos pela rede de ensino, como 
determina a legislação vigente, conforme base legal descrita abaixo. 
A licitante se obriga a atender os pedidos dentro do prazo de no máximo (30) trinta dias a contar da data de 
cada solicitação.
Para comprovação de atendimento aos materiais adaptados exigidos, a licitante deverá apresentar um termo 
de compromisso de fornecimento.

Base legal para exigência de materiais para alunos com necessidade especiais:
• Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015)

- Art. 28, §1º e §2º: Obriga o fornecimento de materiais didáticos acessíveis e recursos de tecnologia 
assistiva.
- Art. 30: Garante o direito de acesso à educação em igualdade de oportunidades, inclusive com 
adaptações razoáveis e apoio necessário.

• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996)
- Art. 59, I e II: Determina currículos, métodos e recursos adaptados, além do uso de serviços 
especializados.

• Decreto nº 6.949/2009 (Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência) - Tem força de 
emenda constitucional e estabelece a obrigação de promover sistema educacional inclusivo em todos os 
níveis.

• Decreto nº 7.611/2011 - Regulamenta a oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE), com 
garantia de acessibilidade e recursos adaptados.

Para comprovação de atendimento aos materiais adaptados exigidos, a licitante poderá apresentar um termo 
de compromisso de fornecimento.

OS SERVIÇOS A SEGUIR, ITENS A, B e C, DEVEM SER FORNECIDOS COMO COMPLEMENTO.

A) PROGRAMA DE MENSURAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA APRENDIZAGEM COM ANÁLISE DE 
INDICADORES SOCIOECONÔMICOS:

O programa de Mensuração e Acompanhamento da Aprendizagem da Rede Municipal de Barra de São Francisco 
atenderá aos alunos e professores do 2º e 6º ano do Ensino Fundamental nas áreas de Língua Portuguesa e 
Matemática.

A aplicação das avaliações da aprendizagem na rede de ensino municipal justifica-se devido à necessidade 
de identificar a aprendizagem, ação fundamental para garantir uma educação mais equitativa e inclusiva. 
Espera-se que por meio da implantação de um programa de mensuração e acompanhamento da 
aprendizagem seja possível:

· Reorganizar estratégias pedagógicas a fim de garantir que todos os alunos alcancem os objetivos de 
aprendizagem previstos;

· Identificar habilidades previstas na BNCC que devem ser melhor desenvolvidas individualmente ou 
coletivamente a fim de garantir a aprendizagem essenciais que os estudantes devem desenvolver;

· Cumprimento de Normas e Diretrizes - Atende às exigências de políticas públicas voltadas à inclusão e 
permanência escolar, como o Plano Nacional de Educação (PNE).

· Desenvolver um melhor planejamento educacional fornecendo dados importantes para a formulação de 
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estratégias de ensino, currículos adaptados e apoio pedagógico conforme a realidade dos estudantes;

· Identificar vulnerabilidades por meio da avaliação socioeconômica, sendo possível mapear as condições 
socioeconômicas dos estudantes, identificando aqueles em situação de vulnerabilidade social para 
oferecer suporte e condições adequadas para o estudante aprender e se desenvolver melhor;

· Identificar e reduzir possíveis desigualdades educacionais existentes na rede, viabilizando a 
implementação de ações que promovam a equidade no acesso à educação;

· Identificar fatores socioeconômicos, culturais e escolares que influenciam o desempenho dos alunos;

· Produzir evidências para auxiliar na implementação de ações de melhoria da qualidade do ensino na 
Rede;

· Traçar um panorama da realidade social das escolas e das redes de ensino.

Para atender os objetivos do programa de mensuração e acompanhamento da aprendizagem deverão ser 
fornecidos os seguintes produtos e serviços:

I. Avaliações diagnósticas nos moldes do SAEB:

· Devem ser fornecidas no mínimo duas avaliações diagnósticas com cartões respostas aos moldes da 
avaliação externa SAEB a serem fornecidas para todos os alunos atendidos pelo programa de 
mensuração e acompanhamento da aprendizagem.

· No início da vigência do contrato deverá ser aplicada uma avaliação diagnóstica com o objetivo de 
mapear a condição atual dos alunos. O diagnóstico inicial fornecerá informações importantes para a 
construção de um plano de ação.

II. Avaliação socioeconômica:

· Deve ser fornecida uma avaliação socioeconômica desenvolvida em conformidade com a nota técnica do 
Indicador de Nível Socioeconômico do SAEB, publicada em 2021 pela Diretoria de Avaliação da 
Educação Básica (DAEB).

III. Avaliações periódicas de mensuração da aprendizagem;

· Deverão ser fornecidas avaliações de mensuração da aprendizagem nas áreas de Língua Portuguesa e 
Matemática com periodicidade mínima quinzenal durante um ano letivo para todos os alunos atendidos 
pelo programa.

Especificações gerais das avaliações:

· Deverão ser fornecidas avaliações periódicas de mensuração e acompanhamento da aprendizagem para 
alunos do 2º e 6º anos do Ensino Fundamental nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática durante 
um ano letivo.

· As avaliações a serem fornecidas deverão estar alinhadas as exigências mínimas solicitadas pelo 
Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) de acordo com a BNCC em diversos níveis de 
proficiência.

· Ao longo do ano letivo as avaliações da aprendizagem devem abordar todo o conteúdo curricular de 
acordo com a matrizes do Saeb alinhadas a BNCC.

· As avaliações devem ser desenvolvidas com alta qualidade pedagógica e editorial, distribuídas ao longo 
do ano letivo de acordo com cronograma a ser ajustado junto a equipe gestora da educação do 
município.

· A empresa licitante será responsável pela autoria das avaliações que deverão ser fornecidas prontas e 
acabadas.
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· As avaliações deverão ser disponibilizadas no formato digital, por meio eletrônico, via plataforma online 
que permita o fácil acesso dos docentes aos arquivos das avaliações?

· Todas as questões deverão ser identificadas com os códigos das habilidades abordadas com os códigos 
alfanuméricos da matriz SAEB alinhada a BNCC.

· Devem estar disponíveis na plataforma digital de aprendizagem da empresa, classificadas por ano e 
cronograma, de forma que permita a fácil identificação e acesso dos docentes aos arquivos das 
avaliações para reprodução ou aplicação digital na plataforma, contudo a decisão de qual formato será 
aplicado deverá ser única e exclusiva da Gestão municipal de educação.

· Deverá ser fornecido aplicativo de leitura para captação automatizada dos resultados registrado nos 
gabaritos dos alunos.

· A correção das provas, por meio do aplicativo leitor digital dos cartões de resposta, será de 
responsabilidade dos docentes e equipe gestora do município.

· Deverão ser fornecidas, por meio do portal digital, ferramentas de análise dos resultados com relatórios e 
gráfico, além de propostas de intervenções pedagógicas com o objetivo de proporcionar o diagnóstico do 
desempenho individual e coletivo dos alunos por turma, unidade escolar e rede de ensino.

IV. Sistema de gestão dos resultados avaliativos;

· Disponibilizar um sistema digital de gestão dos resultados avaliativos em ambientes distintos para: 
Professores: análise dos resultados obtidos pela sala; Gestores escolares: análise dos resultados obtidos 
pela escola; Gestores da secretaria de educação: análise dos resultados obtidos pela rede de ensino.

· A plataforma digital de aprendizagem deverá disponibilizar um método de correção que leve em 
consideração a coerência pedagógica de acertos do aluno em questões com níveis: Insuficiente, Básico, 
Adequado e Avançado, proporcionando uma adequada avaliação do nível de proficiência do aluno;

· Simultaneamente o sistema deve disponibilizar relatórios levando em consideração a correção pela 
Teoria clássica dos testes, levando em consideração o escore total obtido pela soma geral da quantidade 
de acertos obtidos pelo aluno;

· Oferecer, aos docentes e equipe gestora, recursos de análise de dados com gráficos dinâmicos, 
possibilitando a comparação de informações das turmas ou escolas, A com B, turma C com D, A com C, 
B com D, ou todas juntas, através de filtros intuitivos de fácil utilização.

· Os relatórios devem fornecer dados por meio de tabelas e gráficos que viabilizem minimamente as 
seguintes análises por município, escolas e turmas:
Para a rede municipal de ensino 

- Indice gráfico geral de desempenho do município; 
- Relatório de desempenho geral por escola - turma e ano do município; 
- Relatório comparativo de notas por ano e por componentes curriculares de Língua Portuguesa e 

Matemática. 
- Análise gráfica por questão, ano e habilidade 
Para unidades escolares pertencentes à rede municipal de ensino 

- Relatório comparativo de nota por turma e ano; 
- Análise gráfica por turma, questão, ano e habilidade; 
- Boletim do aluno com o espelho do cartão resposta; 
- Análise indicativa por turma, componente e habilidade, referentes às turmas de cada ano avaliado; 
- Relatórios e gráficos por turma dos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática, 

com índice e análise e porcentagem de acertos e erros por aluno; 
- Gráfico de setores por turma, com índice de desempenho do rendimento: insuficiente, básico, 

adequado e avançado; 
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- Gráfico de barras por turma, componente curricular, questão e habilidade; 
- Plano de trabalho - PRA, componente curricular, questão e habilidade agrupamento dos alunos que 

não consolidaram a devida habilidade. 

B) PLATAFORMA DIGITAL DE APRENDIZAGEM

Especificações gerais:

· A plataforma deverá atender todos os alunos do Ensino Fundamental e os técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação.

· A Plataforma Digital de Aprendizagem deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias da semana online.

Recursos mínimos exigidos:

· deverá fornecer um sistema de criação, aplicação e gestão de avaliações, listas de atividades e 
mensurações que auxiliem no processo de diagnóstico da aprendizagem.

· possibilitar ao docente e equipe gestora a aplicação e criação de listas de atividades e avaliações da 
aprendizagem de, no mínimo, três diferentes formas, com o objetivo de viabilizar diferentes 
possibilidades de utilização da plataforma: Seleção de documentos digitais; Banco de questões digitais; 
Criação de questões autorais.

· possibilitar a criação de sala de aulas virtuais interativas.
· disponibilizar uma central de ajuda com amplo suporte para alunos, professores e gestores.
· possuir um ambiente de interação entre professores e gestores da educação do município para 

compartilhamento de conteúdo, experiências e artigos, a fim de proporcionar uma forma de ajuda mútua 
na resolução de problemas, na busca de informações, permitindo a mediação em rede.

Descrição dos recursos exigidos:

· I) Seleção de documentos digitais (.pdf) para impressão de lista de atividades, avaliações ou mensurações:
o o sistema deve disponibilizar um banco de documentos digitais para impressão ou preenchimento 

online, com download e upload das atividades;
o o professor deve conseguir cadastrar no sistema a sua própria lista de atividades com opção para 

configurar todos os parâmetros necessários para a sua realização, como por exemplo: tipo de 
questão, quantidade de alternativas, nível de proficiência e habilidades exigidas;

o deve ser disponibilizada as opções do lançamento das respostas por meio online por parte do aluno 
ou por meio da folha de resposta por parte do professor.

· II) banco de questões em consonância com a BNCC:
o após a realização de avaliações, listas de atividades e mensurações por meio do banco de questões 

digitais disponibilizadas pela PDA, o professor deve ter acesso a informações do porquê que os 
alunos erraram determinadas questão (Motivação do erro) e qual a intervenção necessária por parte 
dele em relação a(s) habilidade(s) não atingida(s) por parte do aluno (Intervenção), viabilizando a 
realização de diagnósticos mais eficazes;

o para auxiliar na pesquisa e montagem de listas de atividades personalizadas para as necessidades 
que o professor identificar, o sistema deve oferecer minimamente filtros por: título, identificador (ID), 
matéria, nível (avançado, adequado e básico), habilidade/descritores, quantidade de alternativas A-
D, A-E, certo, errado e discursiva e minhas questões (questões autorais cadastradas pelo professor);

o O professor deve ter a possibilidade de montar uma lista de atividades da sua escolha, mesclando 
atividades do banco e atividades autorais e exportá-las para um documento aberto, manipulável sem 
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restrições em um editor de texto, possibilitando assim mais personalizações das listas em ambiente 
offline.

· III) Criação de questões autorais por parte dos docentes e/ou equipe gestora utilizando um editor 
disponibilizado pela própria plataforma. O sistema deve possibilitar a criação de questões:

o para todas as disciplinas do currículo;
o objetivas com alternativas de (A-D) ou (A-E);
o certo e errado (C-E);
o discursivas, com possibilidade de atribuir nota à questão e registrar um feedback na atividade;
o com definição de motivação do erro e sugestão de intervenção;
o com todos os demais parâmetros necessários para a aplicação e diagnóstico das atividades, como 

por exemplo: nível de proficiência e habilidades exigidas;
o interativas com imagens que podem ser adicionadas por meio de link de foto da web ou imagens 

que estejam em seu dispositivo; links de páginas diversas; vídeos de plataformas como o Youtube® 
e sites semelhantes, jogos digitais educativos, slides, entre outros recursos que possam ser 
incorporados;

o A Plataforma Digital de Aprendizagem deve disponibilizar um editor online de texto que possibilite 
adicionar e configurar tabelas, configurar diferentes fontes e tamanhos, aplicar listas numeradas ou 
com marcadores, aplicar cores aos textos e adicionar expressões matemáticas.

· disponibilizar o agendamento de atividades e mensurações para uma ou várias turmas ao mesmo tempo;
· disponibilizar o agendamento de provas e atividades somente para um ou alguns alunos específicos, 

possibilitando a criação de trabalhos em grupos com projetos diferentes ou uma abordagem 
personalizada junto a alunos identificados com dificuldade de aprendizagem de uma habilidade 
específica;

· agendar recuperação de atividades para casos em que seja necessário reforço de conteúdo; nesse 
recurso o sistema deve, ao final de cada lista, disponibilizar uma segunda opção de atividade para 
retomada de conteúdo, caso o aluno não acerte, possibilitando o aperfeiçoando do aprendizado; 

· por meio do agendamento de provas, atividades e mensurações deve ser possível definir data e hora 
inicial, data e hora final e tempo para execução da atividade com cronometro na tela, possibilitando o 
controle e administração do tempo de realização;

· para os alunos o resultado somente deve ser disponibilizado após o término do prazo final agendado 
pelo professor, evitando assim que alunos que já realizaram as atividades passem respostas para outros 
que ainda não fizeram, proporcionando maior segurança e veracidade dos resultados;

· oferecer recursos para a aplicação das avaliações de forma presencial física ou online;
· na modalidade presencial física, na realização de provas, atividades e/ou mensurações, o aluno deverá 

preencher um cartão-resposta e entregar ao responsável, que inserirá as informações recolhidas no 
sistema, para obter o diagnóstico imediato de cada aluno e da turma; 

· na modalidade online, o aluno deverá responder diretamente na plataforma, possibilitando ao 
responsável obter o diagnóstico parcial ou total da realização das provas, atividades e mensurações em 
tempo real;

· oferecer um ambiente intuitivo e de fácil utilização por parte da equipe docente que ficará responsável 
por alimentar as informações avaliativas;

· oferecer recursos para que o aluno responda a avaliação ou lista de atividades diretamente na 
plataforma, em ambiente online;

· o sistema deverá permitir que o docente responsável acompanhe na modalidade online quais alunos já 
realizaram as atividades e quais os seus resultados, bem como consiga obter o diagnóstico parcial ou 
total em tempo real da turma;
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· indicar, a partir do recebimento dos dados, em tempo real, as questões com maior índice de dificuldade, 
viabilizando o estudo dos resultados e uma correta intervenção pedagógica com a identificação do 
conteúdo a ser retomado e/ou reforçado.

IV) Sistema de gestão dos resultados avaliativos:

· disponibilizar um sistema de gestão dos resultados avaliativos em ambientes distintos para: Professores: 
análise dos resultados obtidos pela sala; Gestores escolares: análise dos resultados obtidos pela escola; 
Gestores da Secretaria de Educação: análise dos resultados obtidos pela rede de ensino;

· a plataforma digital de aprendizagem deverá disponibilizar um método de correção que leve em 
consideração a coerência pedagógica de acertos do aluno em questões básicas, adequadas e 
avançadas, proporcionando uma avaliação correta do nível de proficiência do aluno;

· simultaneamente, o sistema deve disponibilizar relatórios, levando em consideração a correção pela 
teoria clássica dos testes e o escore total obtido pela soma geral da quantidade de acertos alcançados 
pelo aluno;

· oferecer recursos de análise de dados com gráficos dinâmicos aos docentes e equipe gestora, 
possibilitando a comparação de informações das turmas ou escolas, turma A com B, C com D, A com C, 
B com D, ou todas juntas, através de filtros intuitivos de fácil utilização; 

· os relatórios devem fornecer dados por meio de tabelas e gráficos que viabilizem minimamente as 
seguintes análises por turmas e escolas: 
o média de questões corretas e quantidade acertadas por questões;
o contagem de respostas por alternativa;
o desempenho por nível de proficiência: abaixo do básico, básico, adequado e avançado.

· os relatórios devem entregar informações visuais que ajudem a identificar rapidamente as questões com 
baixo aproveitamento;

· os relatórios devem apontar os cartões dos alunos com respostas iguais;
· disponibilizar gráfico de linhas que proporcione um acompanhamento individual do aluno em todas as 

atividades realizadas por ele na PDA, ao longo do ano letivo;

· deve fornecer acesso à análise dos resultados que viabilize o agrupamento por nível de proficiência dos 
educandos da mesma turma, escola ou rede;

· deve disponibilizar a exportação de relatórios, auxiliando na demonstração de relatórios necessários 
para a comprovação da evolução da rede de ensino.

V) Salas Virtuais

· A Plataforma Digital de Aprendizagem deve disponibilizar ferramenta para criação de "Salas Virtuais" aos 
professores, viabilizando a realização de aulas remotas com os recursos minimamente necessários, 
como: 

o Mural: área de discussão que permita a interação entre os participantes; nessa área a ferramenta 
deve permitir ao professor a criação de postagens com imagens que podem ser adicionadas por 
meio de link de foto da web ou imagens que estejam em seu dispositivo; links de páginas 
diversas; vídeos de plataformas como o Youtube® e sites semelhantes; jogos digitais educativos; 
slides, entre outros recursos que possam ser incorporados. Os participantes da "sala virtual" 
devem poder inserir comentários para iniciar uma discussão em publicações que já foram criadas 
anteriormente no mural.

o Pessoas: alunos e professores que fazem parte da turma.
o Atividades: na "sala virtual" de cada disciplina, deverá ser disponibilizado um ambiente para 

criação e agendamento de atividades;
o o professor deverá conseguir visualizar quais atividades aplicou para cada turma e quantos alunos 
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fizeram as atividades, quantas estão com a correção pendente e quantas foram corrigidas; 
o a ferramenta deverá apresentar para o aluno quantas atividades estão próximas ao prazo final, 

quantas não foram realizadas e quantas foram corrigidas, com opção de filtro;
o para melhorar a organização das "salas virtuais", os professores poderão criar tópicos e vincular 

as atividades a eles. 
o Notas: notas referentes às atividades realizadas pelo aluno.
o O professor deverá ter autonomia para editar e deletar as salas virtuais.

· Para cada publicação deverá ser possível ao professor escolher um tema e anexar: jogos, PDFs, 
arquivos digitais como imagens, planilhas e documentos de textos, videoconferência, vídeo, áudio, listas 
de exercícios, entre outros. Com base no tema, o professor deverá poder escolher um ícone ou imagem 
para ilustrar a publicação.

· O professor deverá ter amplo acesso para editar publicações e excluir qualquer comentário ou conteúdo 
que desejar, sendo assim o moderador do conteúdo. 

· A criação de "Salas virtuais" por parte dos professores e utilização de todos os recursos disponíveis 
deverá ocorrer por meio de uma interface gráfica intuitiva, com ícones e menus de fácil interpretação.

· Ao acessar "Salas Virtuais", o aluno deverá visualizar as salas referentes às suas disciplinas.
· O gestor escolar deverá ter acesso a uma página de gestão da turma, onde ele possa, de forma 

autônoma, alterar a turma do aluno para outra turma da sua escola atual. 

VI) Banco de objetos digitais de aprendizagem a serem disponibilizados para alunos e professores (biblioteca 
digital):

· banco de dados de questões com no mínimo 12 mil itens classificados por disciplina e habilidade;
· deverão ser disponibilizados livros digitais de Língua Portuguesa e Matemática para todos os anos do 

Ensino Fundamental, com módulos para alunos e professores, contendo atividades que desenvolvam as 
habilidades de Língua Portuguesa (competência leitora) e as habilidades de Matemática (competência 
matemática) de acordo com as Matrizes de Referência exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação 
da Educação Básica (SAEB).
o Os exercícios propostos nos livros digitais de Matemática deverão ser organizados em 

habilidades/descritores e abranger os diversos níveis de proficiência.
o No caso dos livros digitais de Língua Portuguesa, a indicação de habilidade/descritores trabalhados 

devem acompanhar cada exercício, possibilitando ao docente a retomada de conteúdo pontualmente, 
caso a caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem apresentada.

o Os livros digitais de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com espaços adequados 
para a realização das atividades no próprio livro, quando necessário.

o Os livros digitais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, 
gráficos e visuais, garantindo, assim, livros digitais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o 
desenvolvimento das habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas e 
externas da aprendizagem.

o Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos, os recursos 
gráficos utilizados na composição dos livros digitais devem favorecer o aprendizado, oferecendo 
imagens em alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do conteúdo.

o Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado do 
material deverão estar disponíveis nos manuais digitais do professor, organizados por área do 
conhecimento e ano, garantindo ao professor acesso a todas as informações indispensáveis para a 
melhor utilização do material.

o Os conjuntos de manuais digitais do professor deverão ser compostos por dois volumes por ano, 
sendo um para oferecer suporte pedagógico aos professores de Língua Portuguesa e o outro para os 
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professores de Matemática. 
o Os manuais digitais do professor deverão apresentar o conteúdo e o formato do material do aluno 

acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e descritores 
trabalhados, além de gabaritos.

· Deverá ser disponibilizado um amplo banco de listas de atividades e avaliações alinhadas à BNCC, em 
documentos formatados e interativos prontos para aplicação de maneira impressa ou digital. Para a 
aplicação digital, deverá existir a opção de o professor enviar o documento ao aluno para preenchimento 
em smartphone, tablet ou computador sem necessidade de internet durante a realização da atividade. O 
aluno poderá devolver a lista preenchida ao professor por meio eletrônico, como: e-mail, WhatsApp, 
entre outros.

· A plataforma deve disponibilizar videoaulas de suporte pedagógico a professores e gestores acerca de 
todas as habilidades previstas na BNCC para o Ensino Fundamental.

· Os professores devem receber acesso a um acervo de videoaulas de suporte pedagógico que auxiliem no 
trabalho acerca de todas as habilidades previstas na BNCC para o Ensino Fundamental, nas áreas de 
Língua Portuguesa e Matemática.

· Cada videoaula do acervo deve abordar uma habilidade diferente, de forma a facilitar o estudo e 
planejamento pedagógico do docente.

· As videoaulas sobre a BNCC devem oferecer ao professor informações do que é cada habilidade e 
objetivo e como desenvolvê-los com base em boas práticas e estratégias pedagógicas.

· Deve oferecer videoaulas com no máximo 5 minutos cada, que possuam uma abordagem objetiva e 
própria ao professor.

VII) Recursos de comunicação e suporte aos usuários:

· Fórum: a plataforma deverá disponibilizar um fórum privativo para os profissionais do município. Nesse 
ambiente, deverá ser possível a criação de tópicos, onde os usuários poderão interagir por meio das 
respostas.
A listagem de tópicos deverá ser feita por meio de cartões com informações pertinentes para a fácil 
identificação das discussões.

· Central de ajuda: deve disponibilizar uma central de ajuda para todos os usuários.

VIII) Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD):

· A empresa deve apresentar relatório técnico que comprove a adequação à LGPD, detalhando as 
medidas tomadas para cumprimento do exigido em lei, como por exemplo:
o política de proteção de dados;
o política de privacidade ao público;
o relatório de riscos e impacto.

· É preciso demonstrar o conjunto de medidas adotadas, não serão aceitas apenas declarações de 
obediência à lei.
O relatório deve ser assinado por um profissional do direito especializado na LGPD.

C) SERVIÇOS DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA:

· A equipe de assessoria de empresa deverá ministrar uma capacitação de implantação, que contemple 
orientações sobre o uso e aplicação do material para todas as faixas etárias atendidas.

· Deverão ser fornecidas assessorias pedagógicas para professores e coordenadores do Ensino 
Fundamental a serem realizadas ao longo do ano letivo, no formato presencial em dias e locais a serem 
definidos em acordo com a gestão da educação municipal. 
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· As assessorias deverão ser realizadas presencialmente e ministradas por profissionais 
comprovadamente especializados, com formação e experiência comprovada. 

· Para comprovação de experiência deverão ser apresentados certificados de graduação, certificados de 
pós-graduação stricto sensu (mestrado e/ou doutorado) e currículo que comprove o trabalho 
desempenhado na área de atuação.

· A empresa deverá fornecer assessorias especializadas nas avaliações externas da aprendizagem (Saeb) 
para professores e gestores do Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais com o objetivo de capacitar o 
corpo docente para aprimoramento do trabalho em sala de aula, buscando em conjunto de estratégias de 
melhorias do processo de ensino aprendizagem nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática 
prioritariamente com vista a Matriz de Referência do Saeb. A assessoria deve contribuir para o 
aperfeiçoamento da autonomia do professor na sua prática pedagógica, propondo estratégias para que 
possam detectar o nível de aprendizado em que cada aluno se encontra e ações de intervenção 
pedagógica aptas ao aperfeiçoamento técnico necessário para superação de eventuais deficiências 
apuradas de acordo com o nível de proficiência de cada grupo.

· Deverá ser fornecida também, aos docentes e gestores, capacitação para usos das ferramentas digitais a 
serem ministrados por profissional comprovadamente especializado em tecnologias educacionais.

· A empresa deverá realizar de reuniões periódicas na modalidade online a serem realizadas com os 
docentes das áreas de Língua Portuguesa e Matemática para aperfeiçoamento do trabalho realizado e 
melhor utilização dos livros. 

· A empresa licitante deverá fornecer uma plataforma de cursos online em ambiente web com um catálogo 
de no mínimo 100 cursos livres para o apoio ao aperfeiçoamento profissional na área docente e da 
gestão escolar, dentre os cursos disponíveis o profissional deverá poder escolher até 20 cursos para 
realizar ao longo do ano letivo, personalizando o atendimento de acordo com as suas necessidades. O 
acesso aos cursos deve ser realizado por meio de usuário e senha individuais. A plataforma deverá 
disponibilizar um certificado a cada curso realizado.

· Deverão ser fornecidos certificados de participação individuais com os dados de identificação pessoais do 
profissional, carga horária, conteúdo programático e dados da empresa responsável pelo fornecimento da 
assessoria.

· A empresa responsável deverá disponibilizar suporte técnico à equipe docente via canais de atendimento 
como: e-mail, telefone e WhatsApp com resposta em um prazo máximo de 72 horas.

Para a realização de todos os serviços exigidos a empresa deverá fornecer minimamente:

· 16 horas de assessorias dedicadas às avaliações da aprendizagem/SAEB, sendo 8 horas para a área de 
Matemática e 8 horas para a área de Língua Portuguesa.

· As reuniões para aperfeiçoamento do uso do material deverão acontecer no formato remoto, em 
ambiente online administrado pela empresa fornecedora, com periodicidade mínima quinzenal e duração 
de no mínimo 1 hora cada.

· plataforma online para realização de até 20 cursos com carga horária mínima de 20 horas cada. Para 
cada curso realizado a empresa deverá fornecer um certificado a ser entregue por meio digital, 
totalizando até 400 horas de certificação de cursos livres.

DAS AMOSTRAS

· Levando em consideração a alta complexidade dos itens a serem adquiridos, a apresentação de 
amostras é imprescindível para assegurar que os materiais atendam aos requisitos mínimos de qualidade 
técnica definidos pela equipe gestora da Secretaria de Educação.
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· É condição básica e imprescindível que a licitante vencedora apresente amostra completa dos materiais 
a serem ofertados, bem como proposta técnica detalhada dos serviços e recursos tecnológicos ofertados, 

para verificação de atendimento das especificações descritas neste Termo de Referência; sob pena de 
desclassificação.

· A amostra deverá ser entregue devidamente identificada com o nº da licitação e razão social do 
proponente no ato da habilitação.

· O prazo para a entrega das amostras deverá ser de até 5 (cinco) dias úteis após convocação.

· As amostras serão analisadas pela equipe técnica da Secretaria de Educação deste município, que irá 
compor a Comissão Especial de Avaliação composta por 5 membros;

· Será procedida a análise das amostras através de comparação do material em que será verificada a 
qualidade e enquadramento nas exigências descritas neste Termo de Referência, para prova e 

contraprova, para possível aceitação ou desclassificação.

· A classificação das amostras se dará por meio da comprovação de compatibilidade com os quesitos de 
análise das amostras, anexo integrante deste edital.

· A Comissão Especial de Avaliação da Secretaria de Educação realizará a análise das amostras do prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis.

· Será garantida a participação dos interessados, inclusive dos demais licitantes, no acompanhamento do 
procedimento de avaliação da amostra;

· Será desclassificada a empresa que não apresentar amostra compatível com o exigido no Termo de 
Referência.

· Caso as amostras sejam reprovadas não haverá reapresentação, passando imediatamente para o 
próximo colocado.

· A aprovação ou reprovação da amostra constará no Laudo Técnico a ser emitido, exposto os motivos 
determinantes dos resultados das análises.

· A amostra ficará em posse do Setor Requisitante, para fins de comprovação de compatibilidade do 
produto fornecido no ato do recebimento.

Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra apresentada ensejará 
a rescisão do contrato e a aplicação das sanções previstas no contrato oriundo da presente licitação, no 
presente Edital e artigo 41 da Lei n° 14.133/2021.
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